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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA DO ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NATAL.

Art. 1° Fica criado o Dia do Assessor Jurídico Municipal no âmbito da cidade de Natal
Art. 2 A data tem como finalidade homenagear está categoria de serviço público municipal tão importante para os trabalhos diários da administração pública municipal.
Art. 3º O dia será celebrado no dia 8 de novembro de cada ano.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A propositura tem a finalidade de homenagear a classe dos Assessores Jurídicos da administração municipal de Natal. Classe está de grande importância para o auxílio das tomadas de decisão da administração, bem como fundamental para os gestores durante o seu período de gestão.

